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Radiodifusão Sonora Comunitária em Terras Indígenas: os 
obstáculos da colonialidade na legislação de RadCom 

 
Rosane Freire Lacerda 

 
 

Resumo 
O presente texto traça algumas considerações a respeito do acesso ao serviço de RadCom 
pelas comunidades indígenas no Brasil, com o objetivo de identificar e enumerar as causas 
da incipiência de sua participação no sistema, e relacioná-las à perspectiva do padrão 
colonial de poder apontado nos estudos de Aníbal Quijano. A escolha do tema justifica-se 
pela relevância das contribuições do serviço para a democratização do direito de acesso à 
comunicação. A pesquisa foi realizada a partir de fontes bibliográficas e documentais, e da 
experiência da autora na temática. 
 
Palavras-chave: Radiodifusão Comunitária. Povos Indígenas. Colonialidade. 
 
 
Introdução 

Em um tempo cada vez mais marcado pelo uso de tecnologias digitais, demandas 

pelo direito à comunicação radiofônica parecem um anacronismo. Mas o acesso à 

informação via rádio continua popular, junto com as Rádios Comunitárias – RadCom. 

Surgidas na década de 1980 sem controle legal, tais rádios passaram na década seguinte ao 

controle por um conjunto normativo cada vez mais distante das propostas dos setores 

populares que lhes deram vida. No Brasil, entre os potenciais usuários do serviço, os povos e 

comunidades tradicionais, mais especificamente as comunidades indígenas, ao invés de uma 

participação destacada tem sido objeto de crescente exclusão.   

O presente texto busca traçar algumas considerações a respeito do acesso ao serviço 

de RadCom pelas comunidades indígenas no Brasil, com o objetivo de identificar e enumerar 

as causas da incipiência de sua participação no sistema, e relacioná-las à perspectiva do 

padrão colonial de poder apontado nos estudos de Aníbal Quijano. A escolha do tema 

justifica-se pela relevância das contribuições do serviço para a democratização do direito de 

acesso à comunicação. A pesquisa foi realizada a partir de fontes bibliográficas e 

documentais, e da experiência da autora na temática. 
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Comunidades Indígenas e Radiodifusão Sonora Comunitária 

 

Na década de 1980, o velho gravador do Juruna chamava a atenção como veículo de 

informação para a comunidade Xavante que passava a ouvir, testemunhar e poder cobrar as 

“promessas de branco”, geralmente não cumpridas (JURUNA, 1982). Na década seguinte, 

algumas comunidades indígenas, passando a ter acesso a equipamentos de produção 

audiovisual (VIANNA, 2014) iniciaram a produção dos seus próprios registros do cotidiano e 

das lutas, em áudio e vídeo. 

Vivendo em sua maioria no meio rural, grande parte das famílias indígenas do país 

possui aparelhos de rádio, através dos quais sintonizam as programações produzidas por 

emissoras não indígenas. Diferentemente do que ocorre com a produção audiovisual, não 

existe ainda uma prática consistente de produção e transmissão radiofônica por e para tais 

comunidades, sendo poucas as notícias, no Brasil, da existência de “rádios comunitárias 

indígenas”.   

Mas tal incipiência não significa que o uso deste tipo de veículo seja de menos 

importância para essas comunidades. Experiências de rádios comunitárias indígenas em 

diversos países indicam o contrário. Em 1998, em sua VII Conferência Internacional, a 

Associação Mundial de Rádios Comunitárias (AMARC) – da qual fazem parte RadCom 

indígenas de diversos continentes –, firmou a “Declaração de Milão sobre a Comunicação e 

os Direitos Humanos”, na qual expressou o seu posicionamento no sentido de que “os 

direitos dos povos indígenas devem ser respeitados em consideração às suas lutas para 

conseguir acesso à participação nos meios de comunicação” (item 5). A Declaração 

reconheceu ainda, no tocante à questão da diversidade, que “os meios de comunicação têm 

a responsabilidade de ajudar a manter a diversidade cultural e linguística no mundo e apoiá-

la através de medidas legislativas, administrativas e financeiras” (item 6), e que podem 

desempenhar “um papel importante reforçando os direitos culturais e, em particular, os 

direitos linguísticos e culturais das minorias” (AMARC, 1998, item 7.).  

A entidade associativa internacional das rádios comunitárias defende então o 

importante papel do acesso ao serviço de RadCom por aquelas comunidades, por 

potencializar importantes aspectos de sua luta pelo respeito à diversidade, especialmente no 

que tange à valorização da identidade étnica, e estímulo à mobilização e participação em 
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assuntos de interesse coletivo. Contudo, no caminho dos indígenas para o uso do serviço há 

o sério problema das exigências legais, que na maioria das vezes funcionam de modo 

impeditivo ao seu acesso. 

 

As inadequações da Legislação de RadCom e o PL 2.490/2007 da Câmara 

Nos anos 1980 as rádios comunitárias surgiram como sopros de esperança na 

democratização da comunicação. Mas logo a legislação de RadCom frustraria as expectativas 

dos setores que lutaram pela criação do serviço. A Lei n.º 9.612/98 que o instituiu, o Decreto 

n.º 2.615/98 que o regulamenta, e as sucessivas Portarias emitidas pelo Ministério das 

Comunicações (MC), compõem um conjunto normativo que passa ao largo daquelas 

demandas de democratização. Além de problemas comuns a outros setores, os indígenas 

têm na legislação de RadCom alguns obstáculos específicos: 

O primeiro está na concepção voltada apenas para o espaço urbano, de pequenas 

comunidades de bairro, vila ou povoado, desconsiderando demandas étnico-culturalmente 

diversas. O segundo é o limitado alcance das transmissões, restrito à potência máxima de 25 

watts de frequência modulada (Lei 9.612/98, art. 1.º, caput e § 1.º) e cobertura limitada ao 

raio de um quilômetro em torno da antena transmissora (Decreto n.º 2.615/98, art. 6.º). O 

terceiro está na outorga do serviço apenas “a fundações e associações comunitárias” (Lei 

9.612/98, art. 1.º, caput), formas organizativas estranhas àquelas que lhes são próprias. O 

quarto obstáculo está na exigência do apoio por “entidades associativas e comunitárias 

legalmente constituídas na área pretendida para a prestação do serviço” (Lei n.º 9.612/98, 

inc. VI, § 2.º, art. 9.º), sendo que entidades associativas externas não podem ter sede dentro 

das terras indígenas. O quinto obstáculo é a exigência de criação de um “conselho 

comunitário” (art. 8.º da Lei n.º 9.612/98) composto por representantes de entidades locais, 

legalmente constituídas, desconsiderando as formas colegiadas próprias das comunidades e 

permitindo formas estranhas dentro de suas terras. O sexto e último é a exigência, em 

Portarias do MC, de assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional em caso de Faixa 

de Fronteira, o que atinge especialmente os indígenas.  

Em 2007 o Projeto de Lei (PL) n.º 2.490 propôs modificar a Lei 9.612/98, estendendo 

às comunidades indígenas o direito de prestarem o serviço. O PL propôs dispensar àquelas 
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comunidades a exigência de associações ou fundações, mas manteve a baixa potência e 

alcance restrito. Aprovado pelas Comissões, o PL recebeu Emenda Substitutiva para estender 

o direito às comunidades quilombolas e áreas rurais, mas sem qualquer alteração na 

potência e cobertura (BRASIL, 2010).  

Apesar de pronto para subir ao Senado, o PL está paralisado desde 2010, devido a 

recurso do Deputado Milton Monti (PR/SP) para que seja apreciado no Plenário da Câmara. 

Para o Deputado, a Lei já contempla a possibilidade de participação de indígenas e 

quilombolas, “não havendo mínima necessidade de excepcioná-los ou dar-lhes tratamento 

diferenciado para esse fim.” (BRASIL, 2010). 

 

A perspectiva Colonial da Legislação de RadCom 

O exposto acima ajuda a compreender a incipiência da participação, no serviço de 

RadCom, das comunidades do meio rural, sobretudo povos e comunidades tradicionais, e, 

em especial, as comunidades indígenas (INTERVOZES, 2013). Localizados fora dos grandes e 

culturalmente prestigiados centros urbanos, em locais de onde têm sido crescentemente 

desterritorializados pelo avanço do capital internacional (ALMEIDA, 2009), subalternizados 

racialmente por um padrão histórico voltado unicamente à valorização racial europeia, 

inferiorizados cultural e economicamente em seus saberes, práticas e cosmovisões porque 

não baseados em saberes moderno-eurocêntricos, e pautados na solidariedade social 

comunitária e não no lucro, sendo, portanto, disfuncionais ao capitalismo, estes grupos aos 

quais pertencem povos e comunidades tradicionais diversos têm muito em comum no que 

diz respeito ao processo de exclusão que sofreram historicamente e que ainda sofrem no 

âmbito da legislação de RadCom. Tudo isso leva à questão da colonialidade que permeia o 

modo como o Estado tem definido as regras em torno do acesso e funcionamento do serviço.  

A colonialidade, conforme definida por Quijano (1992), consiste naquele padrão de 

poder originado no século XVI com o início do sistema colonialista no continente, definido a 

partir das formas de exploração exercidas pela matriz colonial europeia com base na 

introdução de um sistema de relações sociais hierarquicamente racializadas, e sustentado 

numa suposta superioridade cultural europeia, representada na ideia de modernidade 

enquanto racionalidade, universalmente válida. 
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Inserida na legislação de RadCom, a lógica do conhecimento ou episteme moderno-

ocidental-eurocêntrica que sustenta a colonialidade, impôs aquela concepção, restrita ao 

espaço urbano, sem consideração às identidades étnico-raciais predominantes no mundo 

rural, tidas pela modernidade como atrasadas e sem importância. Ao mesmo tempo a 

imposição dos estreitos limites ao raio de cobertura das transmissões faz parte também da 

mesma lógica do padrão colonial de poder, na medida em que visa garantir o controle sobre 

as condutas dos colonialmente dominados. No caso das unidades territoriais indígenas, tal 

limitação é tão restritiva que torna inútil o acesso à RadCom, por não servir para aproximar 

as comunidades (ARTIGO 19; AMARC BRASIL; MNRC BRASIL, 2013).  

É também na mesma lógica da episteme moderno-eurocêntrica colonial que a 

legislação exige a constituição de associações ou fundações, enquanto nega às comunidades 

o uso de suas formas organizativas próprias, constitucionalmente reconhecidas (CF/88, art. 

231, caput), e vistas por alguns estudiosos como possuidoras de personalidade jurídica. 

Trata-se aí da imposição colonial da hierarquização entre modelos distintos, onde os 

indígenas, fora da modernidade ocidental, são pouco confiáveis, devendo ser descartados. 

Esta mesma perspectiva colonial aparece na exigência do apoio de entidades “formalmente 

constituídas” na área pretendida. No caso das comunidades indígenas esta exigência 

funciona como imposição da constituição de formas organizativas exógenas, como condição 

para se referendar a demanda da comunidade pelo serviço de RadCom. Em muitas 

comunidades indígenas não existem tais entidades e não se pode exigir delas a sua criação, 

sob pena de se violar o respeito às suas formas organizativas próprias. Do mesmo modo a 

exigência de um “conselho comunitário” formado por representantes de “entidades 

legalmente constituídas” é provocar, num exercício de colonialidade, a ingerência indevida e 

nas suas estruturas organizacionais.  

Por fim, talvez a exigência de assentimento prévio do Conselho de Defesa Nacional 

em caso de Faixa de Fronteira seja a que, no caso das comunidades indígenas, deixa mais 

explícitas as relações colonialmente assentadas na legislação de RadCom. Enquanto a 

exigência a nacionalidade brasileira esbarra no caráter transfronteiriço de alguns desses 

povos, cujo sentido de territorialidade está para além das fronteiras estatais, a exigência de 
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comprovação de cumprimento com o serviço militar e obrigações eleitorais, consiste na 

imposição de algo para o qual os indígenas não são obrigados.  

 

Considerações Finais 

O sistema de RadCom traz, às comunidades e povos tradicionais e em especial às 

comunidades indígenas, grande potencial de afirmação e visibilização étnico-cultural e 

política. No entanto, o modo como está previsto na legislação necessita de uma ruptura 

decolonial, que o reconfigure a partir das perspectivas das próprias comunidades 

interessadas. A legislação de RadCom necessita com urgência, contemplá-las, com sua 

realidade diferenciada, com seus valores e padrões próprios. No mesmo sentido é preciso 

também romper com a postura de dominação colonial, presente na tentativa de 

subalternização de suas formas organizativas próprias e na concepção que as vê, assim como 

o seu potencial na esfera da comunicação, como risco à segurança do país. Para tanto, 

investimentos maiores em pesquisas sobre o tema seriam muito importantes, assim como a 

disponibilização, pelo MC, de informações específicas a respeito de sua situação 

relativamente a processos de outorga.   
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